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Manaus, 21 de dezembro de 2017. 

 
 

ANEXO 
 

Ordem Matrícula Nome 
1 128.508-4 A Alcione Pontes Bruce 
2 128.607-2 A Ellen Karollinne Ferreira Rodrigues 
3 128.596-3 A Michele Bernardes de Souza Silva 
4 128.525-4 A Railete Bernardo da Silva 
5 128.500-9 A Rebeca Benevides de Oliveira 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e a Senhora ZENEIDE SOUZA DA SILVA PADILHA, 
PROF.SUBST.NMTR1/RDA/AU/20H, matrícula nº 086.240-1 C. 
3. OBJETO: Termo de Rescisão contratual, a revelia, mediante processo 
de comunicação  de Aposentadoria nº 2017/4114/4147/08369. 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 40 da Constituição Federal de 1988, 
combinado com Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
5. VIGÊNCIA: A contar de 29/12/2017 
 

Manaus, 21 de dezembro de 2017. 

 
 

 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 
Extrato Nº 025/CME/2017 
APROVADO pela Resolução Nº 033/CME/2017, de 18.12.2017. 
 

EMENTA 
 

Art.1º- CREDENCIAR e AUTORIZAR o funcionamento da 
Educação Infantil nas fases Creche (3 anos de idade) e Pré-escola (4 e 5 
anos de idade) do CENTRO EDUCACIONAL BETÂNIA situado na Rua 
Nebraska, 418  Bairro Betânia, Manaus/AM, por um prazo de 05 
(cinco) anos, a contar do início do ano letivo de 2017. 

 
Art.2º- APROVAR o Regimento Escolar do Centro 

Educacional Betânia. 
 
Art.3º- DETERMINAR a operacionalização do Projeto 

Político-Pedagógico e Proposta Curricular. 
 
Art.4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de Manaus/AM. 
 
SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 18 de dezembro de 2017. 

  


